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PORTARIA Nº 017/2025 - SME

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES
PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E
FISCAL DO CONTRATO Nº 0089/2022 DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que compete à Administração Pública, nos termos do art. 117 da Lei nº
14.133/2021, promover o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos
administrativos por intermédio de representante especialmente designado, assegurando o
cumprimento das obrigações contratuais;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a Administração Pública, em
especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme disposto
no art. 37 da Constituição Federal, com vistas ao aperfeiçoamento da gestão pública;

CONSIDERANDO a importância de assegurar a boa execução dos contratos
administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Educação (SME), por meio da designação
de servidores devidamente capacitados para o desempenho das funções de gestor e fiscal de
contrato;

CONSIDERANDO que o acompanhamento eficaz dos contratos administrativos contribui
diretamente para a transparência, economicidade e eficiência na utilização dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a conformidade com os dispositivos legais
e normativos que regem a execução dos contratos administrativos, prevenindo falhas e
irregularidades na sua execução;

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de garantir que as contratações
realizadas sejam acompanhadas de forma contínua e diligente, promovendo o atendimento ao
interesse público e a plena realização do objeto contratual;

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como GESTOR e FISCAL do Contrato
nº 0089/2022 - SME, que tem como objeto a “contratação de empresa especializada na prestação
de serviços os serviços de mão de obra terceirizada, para a prestação de serviços continuados
cujo empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação e seus equipamentos” a fim de
realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento.

I – GESTOR (A): Sra. Michelle Rose Rodrigues Santos Costa, matrícula nº 48946.

II – FISCAL: Sr. Manoel Ferreira Araújo de Almeida, matrícula nº 44966.
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Art. 2º Compete ao (à) GESTOR (A) DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes
atribuições:

I - Planejar, coordenar e monitorar a execução do contrato, zelando pelo cumprimento
integral do objeto licitado;

II - Solicitar tempestivamente à Contratada (ou a seus prepostos) e ao Contratante todas as
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto contratual;

III - Anexar aos autos do processo correspondente cópias de todos os documentos escritos
que comprovem as solicitações de providências realizadas;

IV - Formalizar pedidos de notas de empenho junto ao setor competente da Secretaria
Municipal de Educação (SME), sempre que necessário para a execução do contrato.

Art. 3º Compete ao (a) FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições:

I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior
pagamento;

IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;

V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor
qualidade na execução do objeto adquirido;

VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo
a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;
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XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação
de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

Art. 4° As atribuições previstas nesta portaria devem ser realizadas de forma proativa e
documentada, a fim de garantir a eficiência, a transparência e a conformidade com as normas
aplicáveis.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as
disposições em contrário, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2025.

Sobral (CE), data da assinatura eletrônica.

CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO
Secretária Municipal da Educação
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estabelece as normas gerais de licitação e contratação para a 
Administração Direta e Indireta do Município de Sobral; 
CONSIDERANDO o que consta no Decreto Municipal n° 3.219, de 
26 de julho de 2023, que regulamenta a Lei Federal n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, para dispor sobre o Estudo Técnico Preliminar e o 
Termo de Referência, no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Sobral; CONSIDERANDO que o 
planejamento é etapa obrigatória e essencial nas contratações 
públicas, conforme a Lei nº 14.133/2021, e que ele contribui para a 
eficiência, economicidade e transparência, assegurando a 
compatibilidade entre os bens, serviços e obras contratados e as 
demandas institucionais. CONSIDERANDO que a ausência de 
planejamento eficaz pode acarretar prejuízos à Administração, como 
desperdício de recursos públicos, contratações inadequadas, 
aumento de aditivos contratuais, atrasos na execução dos serviços e, 
em última instância, comprometimento do interesse público; 
CONSIDERANDO que os estudos preliminares, previstos na Lei nº 
14.133/2021, constituem instrumento indispensável para 
fundamentar as decisões da Administração, garantindo que as 
contratações sejam precedidas de uma análise criteriosa de 
viabilidade técnica, econômica, social, ambiental e jurídica; 
CONSIDERANDO que o planejamento bem estruturado é essencial 
para a gestão de riscos das contratações públicas, permitindo a 
identificação prévia de possíveis dificuldades na execução 
contratual e a adoção de estratégias de mitigação que assegurem a 
continuidade e a  qual idade dos serviços públicos;  
CONSIDERANDO que a integração entre planejamento e gestão 
orçamentária promove a alocação eficiente dos recursos financeiros, 
reduzindo desperdícios e evitando a celebração de contratos que não 
possam ser cumpridos devido a limitações financeiras ou legais; 
CONSIDERANDO que o planejamento é uma ferramenta 
estratégica de governança pública, promovendo maior controle, 
previsibilidade e eficiência nas ações administrativas, em 
atendimento aos princípios constitucionais da legalidade, eficiência, 
economicidade e moralidade; CONSIDERANDO a necessidade de 
instituir uma Comissão de Planejamento de Contratações, composta 
por servidores devidamente qualificados, que atuem de forma 
integrada e coordenada junto aos setores da Secretaria Municipal da 
Educação, para assegurar o cumprimento dos objetivos legais e 
institucionais da Administração Pública; RESOLVE: Art. 1º Instituir 
Equipe de Planejamento encarregada de executar as etapas de 
planejamento das contratações da Secretaria Municipal da 
Educação, incluindo a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, 
com o apoio da área técnica do setor requisitante Parágrafo Único. A 
equipe será responsável pelo cadastramento do Plano Anual de 
Contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
Art. 2° Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
compor a Equipe de Planejamento de que trata a presente Portaria: I - 
Rochele Cássia Teixeira Bastos - matrícula nº 21641 (Presidente 
Titular); II - Naisa Azevedo Parente - matrícula nº 48947 (Presidente 
Suplente); III - Antonio José Silva Dos Santos - Matrícula nº 21299 
(Membro); IV - Pedro Edson Silva Vasconcelos - Matrícula nº 20882 
(Membro); V - Ana Jessica dos Santos Zuza - Matrícula nº 25270 
(Membro); VI - Ana Carla Siebra Farias - matrícula nº 17065 
(Membro). Parágrafo Único. Os membros da Equipe de 
Planejamento criada por esta Portaria não farão jus a qualquer 
remuneração adicional. Art. 3° Os membros da Equipe de 
Planejamento serão responsáveis por assegurar a conformidade das 
contratações públicas com os estudos técnicos preliminares e a 
legislação vigente, garantindo que sejam oportunas e adequadas às 
demandas institucionais. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), em 
28 de janeiro de 2025. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE 
SAMPAIO - Secretária Municipal da Educação. 

PORTARIA Nº 017/2025 - SME - DISPOE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº 0089/2022 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. A 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 

no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que compete 
à Administração Pública, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021, promover o acompanhamento e fiscalização da 
execução dos contratos administrativos por intermédio de 
representante especialmente designado, assegurando o cumprimento 
das obrigações contratuais; CONSIDERANDO os princípios 
constitucionais que regem a Administração Pública, em especial os 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
conforme disposto no art. 37 da Constituição Federal, com vistas ao 
aperfeiçoamento da gestão pública; CONSIDERANDO a 
importância de assegurar a boa execução dos contratos 
administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Educação 
(SME), por meio da designação de servidores devidamente 
capacitados para o desempenho das funções de gestor e fiscal de 
contrato; CONSIDERANDO que o acompanhamento eficaz dos 
contratos administrativos contribui diretamente para a transparência, 
economicidade e eficiência na utilização dos recursos públicos; 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a conformidade com 
os dispositivos legais e normativos que regem a execução dos 
contratos administrativos, prevenindo falhas e irregularidades na sua 
execução; CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de 
garantir que as contratações realizadas sejam acompanhadas de 
forma contínua e diligente, promovendo o atendimento ao interesse 
público e a plena realização do objeto contratual; RESOLVE: Art. 1° 
Designar os servidores abaixo relacionados, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 0089/2022 - SME, que tem como objeto a 
“contratação de empresa especializada na prestação de serviços os 
serviços de mão de obra terceirizada, para a prestação de serviços 
con t inuados  cu jo  empregados  se j am reg idos  pe la  
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação e seus 
equipamentos” a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Michelle Rose 
Rodrigues Santos Costa, matrícula nº 48946. II - FISCAL: Sr. 
Manoel Ferreira Araújo de Almeida, matrícula nº 44966. Art. 2º 
Compete ao (à) GESTOR (A) DO CONTRATO, dentre outras, as 
seguintes atribuições: I - Planejar, coordenar e monitorar a execução 
do contrato, zelando pelo cumprimento integral do objeto licitado; II 
- Solicitar tempestivamente à Contratada (ou a seus prepostos) e ao 
Contratante todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto contratual; III - Anexar aos autos do processo 
correspondente cópias de todos os documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências realizadas; IV - 
Formalizar pedidos de notas de empenho junto ao setor competente 
da Secretaria Municipal de Educação (SME), sempre que necessário 
para a execução do contrato. Art. 3º Compete ao (a) FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 
II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar 
e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar 
a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - 
Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais 
adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de 
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X 
- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução 
do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o 
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
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executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades 
ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 
XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, 
dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° As 
atribuições previstas nesta portaria devem ser realizadas de forma 
proativa e documentada, a fim de garantir a eficiência, a 
transparência e a conformidade com as normas aplicáveis. Art. 5º 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário, com efeitos retroativos 
a 02 de janeiro de 2025. Sobral (CE), data da assinatura eletrônica. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - Secretária 
Municipal da Educação. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 008/2025 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: MATHEUS ARAGAO TORRES DE ARAUJO, 
encerramento consensual do Termo de Compromisso de Estágio - 
Edital nº 001/2024 - SEPLAG. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Edital da Seleção Pública de Estágio nº 001/2024 - SEPLAG, Lei 
Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do art. 21 do Decreto 
Municipal n° 1977/2017. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. 
Allan de Sousa Galvão, Secretário do Planejamento e Gestão, titular 
da pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora 
de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: MATHEUS ARAGAO TORRES DE 
ARAUJO. DATA DO DESLIGAMENTO: 24 de janeiro de 2025. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 007/2025 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: WESCLEY FELIPE ALVES DE OLIVEIRA, 
encerramento consensual do Termo de Compromisso de Estágio - 
Edital nº 001/2024 - SEPLAG. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Edital da Seleção Pública de Estágio nº 001/2024 - SEPLAG, Lei 
Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do art. 21 do Decreto 
Municipal n° 1977/2017. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. 
Allan de Sousa Galvão, Secretário do Planejamento e Gestão, titular 
da pasta, representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora 
de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e 
Gestão. ESTAGIÁRIO: WESCLEY FELIPE ALVES DE 
OLIVEIRA. DATA DO DESLIGAMENTO: 24 de janeiro de 2025. 

PORTARIA Nº 024/2025 - SEINFRA/SME - - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL (SME) E O SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL (SEINFRA), no 
uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto no artigo 117, da Lei n° 14.133, de 
01 de abril de 2021 e no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SME; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0143/2024 - SME 
da Secretaria Municipal da Educação, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REMANESCENTE EM 
PROCESSO LICITATÓRIO PARA A CONCLUSÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA VERTICAL, 12 SALAS, NO BAIRRO 

JUNCO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: 
Sr. Antônio Gilberto Gomes de Aguiar, Gerente da Célula de Obras, 
Conservação e Manutenção Predial da SME; II - FISCAL: Sr. Lucas 
Teotônio do Nascimento, Gerente da Célula de fiscalização de Obras de 
Edificações/Vias da Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINFRA); 
III - FISCAL Suplente: Sr. Dimas Rocha de Oliveira Sobrinho, Gerente 
da Célula de Planejamento da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
(SEINFRA). Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, 02 de janeiro de 
2025. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - Secretário 
Municipal da Infraestrutura - CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE 
SAMPÁIO - Secretária Municipal da Educação. 

PORTARIA Nº 025/2025 - SEINFRA/SME - - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL (SME) E O SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL (SEINFRA), no 
uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto no artigo 117, da Lei n° 14.133, de 
01 de abril de 2021 e no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SME; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0157/2024 - SME 
da Secretaria Municipal da Educação, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REMANESCENTE EM 
PROCESSO LICITATÓRIO PARA A CONCLUSÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA VERTICAL, 12 SALAS, NO BAIRRO 
CENTRO (TAMARINDO), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, a fim 
de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
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